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LEI MUNICIPAL Nº. 1083/2009, DE 29/04/2009 

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 

estágio não remunerado, para fins curriculares. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 

Estado de São Paulo, Faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono € 

promulgo a seguinte Lei: 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder estágio não 

remunerado aos alunos de curso técnico e universitário do Município de 

Rosana, para fins curriculares. 

À admissão do estagiário deverá ser precedida de adesão de seguro pessoal 

pelo interessado, cujas custas ficará à cargo do aluno. 

AÀs despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão por conta de 

dotação própria do orçamento vigente. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana — SP, 29 de abrit de 2009, 

APARECID ISTA DIAS DE OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 

blicada e Reglstrada nesta Secretarlâã data supra. 
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